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AUDIÊNCIAS 
OBJETO  
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/(------------------------- 

- 	 A 	-- 	 - 
RECTE.— 	- 	 - 	- 	- 

RECDÓ. - 	1 / 

Cr$ 	 - 

AUTUAÇÃO 

Aos 	-.dias do mês de 	-',-- 

do ano de 19 J. 	na secretaria da 	Junta de Conciliação 
A 

e Julgamento de 	------ • ------------------------------------------, autuo a 

----;---- 	----------------- 

que segue 

Chefe da Secretaria 

o 
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Exnio. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 
de Goinia. 

Diz HUNDINAIR CORRÊA LEANDRO, brasileIro, solteiro, 
grfico, residente e domiciliado nesta Capital a lia. Av. 47_Vila - 
Nova, pelo advogado, abaixo_assinado, (mandato junto) que, vem mi 
respeitosamente frente a V. Excia. oferecer aço reclamatria con 
tra a firma "S.A.FOLHA DE GOIÁS 11  sediada 	Av. Gcis,17/19  e, assim 
o faz pelos fatos e fundamentos seguintesí 

Que, foi a&mitido pela Reclamada em 19 de junho de 
1960 e despedido injustamente em 13 de novembro da 1964 e seu sal 
rio era de Cr$40,800  (quarenta mil e oitocentos cruzeiros); 

Que, ten a receber o aviso prvio, indenizaço, 13Q 
proporcional e ferias do ultimo perfodo. 
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DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos, 487 9  1Q 1  - 
4781 1321ta1t e"d! da C.L.T. e lei nQ4.090  requer respeitosamente 	a 
notificaço da Reclamada para comparecer em audincia a ser prvia 
mente d esignada, conteste a obrigação, se quizer e sob pena de r 
velia e, afinal condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

-IndenizaçZo (base na remuneraço -3 anos e mais de 6 
Ci$ 163.200 

AvIso Pievio (deixou de oferecer).,................ Cr 40.800 

13Qproporcional(11112avos)........................Cr$ 37.400 

31. 28 0 
.Frias proporcionais (11 dias), digo, 7 dias)..,.,... Cr$ 	9.220 

Total.,..,...,. 1 .., Cr 282.200 
Protesta-se por todos os meios de prova em direito 

permitidas, depoimento ressoai da Reclamada, desde já requer, t e 
temunhas, etc. 

Nestes trmos, 
P, deferimento. 
Goinia 	de junho de 1965. 
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Pelo presente instrumento particular de pr 
curaço, eu HUNDINAIR CORR.A LEANDRO, brasileiro, solteiro, gafico, 

residente e domIciliado nesta Capital, noemIc, digo, nomeio e cons 
tituo procuradores os srs. VICTOR GONÇÂLVES e DURVAL DE MENEZES SO 
ZA, brasileiros, casados advogados, residentes e domiiliados ne 

ta Capital para, em conjunto ou separadamente, propor aço reclama_ 
teria contra a firma 11S.A,FOLH DE GOIÁS 11  sediada 	Av. Gois,17/19 
e podendo, para tal fim, arrolarem testemunhas, inquirirem, transL 
girem, desistirem,faz,r acrdo e darem quitaço, recorrerem de to- 
do e qualquer pronunciamento ou sentença e praticarem todos os demais 
atos Que ae fizerem necessrjos ao cumprimento do presente mard ato, 
inclusive substabelecerem, 

Goin!a, 3 de junho de 1965. 
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PODxU JUD ICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	8/A Fo1h d 	oits 
Av  

ASSUNTO: Recamaçào apresentada por: 

c1 - 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	 C:i 	9 
às)J,p( curtr 	r- 	 ) horas do dia________ 

(_yj1ç 	rjj 	 ) do mês de 	1-ç- 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de v . s .aá referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimõnto de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

de 	(' 	 de 19 

CHFFE DA SECRETARIA 

Ceilicoq--- 
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1tde 	ana1 4 

,-z]OTiI ôi). J. 7. 	yc9tna ie 
(Diários Associados) 

IIMQ Sr. 

Presidenta da Junta de Conciliaçao e Julganiento 

NESTA 

S/A.FOLHA DE GOlAS por seu Diretor abaixo assinado vem mui 

respeitosamente indicar para representa—la o sr.JOSIAS DE ALEIDA CAVALCANTI 

na reclamatoria do Sr.F1uncjjnnir Correip Leandro, 

- 	 Atencjosamente 

Avenida Goiás, 17119 * End. Telegráfico FOLHAGO * Caixa Postal, 52 * Goiânia - Goiás 



P. J. JUSTIÇA DO TIABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TA DIJ AUDIN'CIADOPROC O DA RECLAMA( 	NQ5/ó5 

ACIZ vinte • oito dia3 do ms de julho do ano de mil novecentos 
•-5e3sentZ e cinco,nesta cidade de Goiana, a Praça Civica nq 9, ria sa-
la de audincias desta Junta, s lL,O horas, com a presença do Sr. Jui 
Presidente - Suplente Di'. Hercito Penna Junior e dos vogais que aba1xo 
assinam, forawi por ordem do Sr. Juiz Presidente apr.oados es litigantes 
IfUNDINAIR CORRA LEANDRO - reclamante e 3/A FOLHA DE GOIÁS - reclamada 0  

Presentes as partes, o reclamate acompanhado de seu advogado 

Di'. Victor Gonç8lveS e a reclamada representada pelo seu Diretor Adminis 
trativo Sr. Josias Cavalcanti, acompanhado de seu advogado Di'. Jed Jabur 
Bit t ar. 

Aberta a audinci, pelas partes foi dito que haviam feito um 

acrdo, nas seguintes condiç6es: a reclamada,pagará ao reclamante por sa: 
do do pedido inicial a quantia de c$80,000, a.rnanhg, dia 29 do corrente, 
que será depositada na secretaria da Junta. 

O reclamante ao receber a citada importncia dará a reclamada 
plena quitaço do pedido inicial. Custas pelo reclamante no valor de C40 
1.926, is'ntas na forma da lei. Nada mais havendo, encerrou-se a presente 
audincja. 

1, 

E, para constar, eu,2e 	Z2.4& 	Servente PJ-13 lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Sr. Jutz Presidente e pelos srs. voga 
e demá is presentes. 	 / 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3•5 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

• 	-11 
Aos '7 dias do mês de 	JU..Li1O 	 do ano de mil novecentos 

e SCSC1..t 11  C1.flC0 , nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante -- - 

(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	--------- 	- :--------, e por êste 
(Representação, quando houver) 

ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	
acôrdo celebrado 	

presente 

rec1amaço fazia entrega ao Reclamante da importânciadeCr$ 8) 0UU 0  
( íte:t 	:í1 cr'zal. 	s ) 

relativa ao 	r3eL —  - --- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

rk contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que titulo fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 
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